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INDICAÇÃO Nº 003/2021


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:


Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:


Que a Prefeitura organize uma campanha de vacinação solidária que enseje a doação voluntária de alimentos não perecíveis nos locais em que estão ocorrendo a aplicação da vacina.



A ideia está sendo implantada em diversos municípios.


A “vacinação solidária” visa incentivar as pessoas a doarem um quilo de alimento não perecível quando estas forem receber a dose da vacina contra o Coronavírus ou até mesmo o Influenza. A doação seria opcional. Quando a pessoa for se vacinar, poderá doar um quilo de alimento não perecível caso possa e queira (não obrigatório).


Não se trata de uma ação de troca de vacina por alimento. Nenhum munícipe é obrigado a levar o alimento não perecível.



A doação é voluntária, sendo aberta a todos que desejarem e puderem contribuir.



O objetivo da ação é ajudar as famílias neste momento tão difícil da pandemia de Covid19, em que muitos estão desempregados ou proibidos de trabalhar.



O resultado da arrecadação poderia ser destinado ao CRAS e posteriormente distribuído às famílias cadastradas ou às que estão em vulnerabilidade social.


Entendemos que a situação econômica do País afetou a todos, mas sabemos também que a solidariedade ainda impulsiona as doações. Cada quilo de alimento que conseguirmos fará a diferença na vida de alguém.


Atenciosamente.
Plenário Jorge Von Saltiél, 5 de abril de 2021.
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         EDUARDO NOGY DA SILVA – MDB
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